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§ 2º A análise da prestação de contas, a que se refere o
caput, tem como finalidade avaliar a consecução de metas, por meio
de critérios de aferição de cumprimento de objeto e de avaliação pro-
cessual, documental e contábil, observando o princípio da eficiência e
economicidade.

§ 3º Todo e qualquer procedimento para acompanhamento da
execução e prestação de contas deve ser feito via sistema, que per-
mita o acompanhamento público em meio eletrônico próprio dos ór-
gãos gestores, visando à transparência do processo, em conjunto aos
orçamentos e ao resumo do projeto aprovado, contendo seus obje-
tivos.

Art. 2º Serão realizados sorteios públicos periódicos dos pro-
jetos culturais financiados para avaliação orçamentária, processual, fi-
nanceira e contábil, conforme os termos do edital, com seleção de
quantidade não inferior a 5% (cinco por cento) do número total de
projetos culturais na fase da prestação de contas.

§ 1º A análise de cumprimento do objeto será realizada pelo
Poder Executivo em todos os projetos culturais financiados com re-
cursos públicos de fomento direto e/ou indireto.

§ 2º O processo de análise da prestação de contas de qual-
quer mecanismo de fomento estadual deve ser iniciado em até 90
(noventa) dias da data de entrega da prestação de contas pelo res-
ponsável e seu prazo máximo para encerramento da análise será de
1 (um) ano após o início efetivo.

§ 3º O prazo anterior não exime o proponente da guarda da
documentação referente ao projeto pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 3º No caso de suspeita de irregularidade, os projetos
culturais, a qualquer tempo, deverão ser submetidos à avaliação or-
çamentária, processual, financeira e contábil, independentemente da
forma estabelecida no Art. 2º.

Parágrafo único. Os documentos fiscais deverão ser manti-
dos em arquivo no local em que foram contabilizados para eventual
inspeção dos órgãos de controle da administração pública, pelo prazo
de cinco anos, contados da data da apresentação da prestação de
contas final do projeto pela proponente.

Art. 4º O processo de prestação de contas referente aos pro-
jetos culturais sob análise estará sujeito à decisão final que indique a
sua aprovação, aprovação com ressalvas, ou reprovação, observando-
se o devido processo legal.

Parágrafo único. A listagem dos projetos analisados deverá
ser tornada pública periodicamente, ao menos bimestralmente, em
Diário Oficial, além de ser disponibilizada em página eletrônica própria
do órgão responsável pela execução da política de que trata esta
Lei.

Art. 5º A não conclusão da análise de prestação de contas
após 5 (cinco) anos de sua entrega desobrigará o proponente do pro-
jeto de multas e devoluções compensatórias.

Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar o proce-
dimento de sorteio e análise por objeto para projetos já submetidos
ao financiamento direto ou indireto, executados pelo órgão gestor de
cultura, até o presente momento.

Art. 7º O órgão executivo responsável pelo fomento deve dis-
por de mecanismos acessíveis e de suporte para fazedores de cultura
que necessitem de auxílio nos procedimentos eletrônicos de execução
e de prestação de contas.

Art. 8º Fica autorizado ao órgão executivo responsável pelo
fomento prover os meios de cadastro de fornecedores que estejam
aptos a prestar os serviços e venda de bens.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados CARLOS MINC, André Ceciliano, Eliomar
Coelho, Waldeck Carneiro, Bebeto, Dionísio Lins, Mônica Francis-
co, Luiz Paulo, Subtenente Bernardo, Martha Rocha, Renata Sou-
za, Valdecy da Saúde, Marcos Muller, Coronel Jairo, Val Ceasa,
Marcelo Dino, Márcio Canella e Marcelo Cabeleireiro.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.777, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 3066-A, de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.775, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 4634-A, de 2021.

LEI Nº 9.775, DE 4 DE JULHO DE 2022.

INSTITUI O PROGRAMA DE ACOLHIMENTO EM SAÚDE MENTAL
PARA A JUVENTUDE DAS FAVELAS, NO ÂMBITO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituído o Programa de acolhimento em saúde
mental e atendimento às demandas psicossociais apresentadas por
crianças, adolescentes e jovens de favelas, de áreas consideradas
vulneráveis socioeconomicamente, e de áreas rurais carentes de aten-
dimento médico, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O Programa é baseado nos princípios da
integralidade e universalidade do acesso à saúde e tem como obje-
tivos a criação, a ampliação e a articulação de pontos de atenção à
saúde para a juventude em sofrimento psíquico das favelas e peri-
ferias e áreas rurais.

Art. 2º A implementação deste Programa terá como principal
objetivo ampliar e qualificar a oferta de estratégias de cuidado e pro-
moção de saúde mental de crianças, adolescentes e jovens em si-
tuação de vulnerabilidade social, prevenindo o adoecimento ou agravo
de sofrimento psíquico.

Parágrafo único. Considera-se público-alvo deste Programa:
crianças, adolescentes e jovens na faixa etária de 10 a 29 anos.

Art. 3º O Programa poderá ser executado através da articu-
lação entre Rede de Atenção Psicossocial e a Rede de Proteção de
Crianças e Adolescentes, incluindo equipamentos como os Conselhos
Tutelares; Juizados Especiais; Centros de Referência Especial da As-
sistência Social (Creas); Centros de Referência da Assistência Social
(Cras); Centros de Atenção Psicossocial infanto juvenis; Hospitais Ge-
rais; Unidades de Saúde da Família; Escolas; Associações de Mora-
dores; Abrigos; Unidades de Medidas Socioeducativas; Delegacias;
Ministério Público; Defensoria Pública; Casas da Juventude; Conse-
lhos da Juventude; Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente (Cedca); Famílias Acolhedoras, e demais serviços envol-
vidos neste acolhimento, observado o disposto nos artigos 86 e 87 da
Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), bem como a Lei Federal 10.216, de 06 de abril de
2001.

Parágrafo único. Deverão ser fortalecidos os vínculos com
as entidades municipais responsáveis pelos serviços listados, podendo
o Executivo estadual atuar de maneira a suplementar carências des-
tes.

Art. 4º Para a implementação e o desenvolvimento desse
Programa, poderão:

I - ser otimizados esforços junto à Rede de Atenção Psicos-
social pública e Rede de Proteção Social básica e especial, em es-
pecial os Centros de Atenção Psicossocial Infantis - CAPSIs;

II - ser realizados convênios e/ou outras formas de parceria
com organizações não-governamentais, universidades e instituições de
ensino públicas e privadas, órgãos governamentais e demais setores
da sociedade civil, presentes no território de origem do público-alvo a
fim de ampliar a oferta de estratégias de cuidado e a promoção da
saúde mental de crianças, adolescentes e jovens de comunidades e
áreas vulneráveis;

III - ser mobilizados adolescentes e jovens, assegurando a
participação cidadã na construção de políticas públicas que tenham
como objeto o conjunto de direitos que lhes diz respeito;

IV - ser assegurados os direitos de participação e de opinião
dos responsáveis de crianças e adolescentes, bem como da comu-
nidade local, na elaboração, monitoramento e avaliação das ações do
programa de que trata esta Lei.

Art. 5º O Programa poderá ser desenvolvido por uma equipe
multidisciplinar composta por: psicólogos, médicos psiquiátricos, enfer-
meiros psiquiátricos, terapeutas e assistentes sociais, sem prejuízo de
outros profissionais que se fizerem necessários à sua implementação
e desenvolvimento qualificado.

Parágrafo único. A equipe multidisciplinar disposta no caput
deste artigo deverá ser composta, sempre que possível por, pelo me-
nos, 10% (dez por cento) de profissionais que sejam residentes na
comunidade para onde será direcionado o programa.

Art. 6º Durante o desenvolvimento do Programa, dados po-
derão ser coletados através de pesquisas quantitativas e qualitativas e
deverão compor um relatório anual acessível por qualquer interessa-
do, através de publicação no Diário Oficial do Executivo e em sítios
específicos relacionados à temática, objeto do Programa.

Art. 7º A periodicidade da divulgação do relatório não poderá
ser superior a doze meses.

Art. 8º O Programa de que trata esta Lei deverá integrar o
Plano de Ação e Aplicação do Conselho Estadual de Defesa da
Criança e do Adolescente (CEDCA).

Art. 9º O Programa de que trata esta lei será implementado
como estratégia voltada ao cumprimento do disposto no inciso II do
artigo 1º da Lei nº 9.131, de 14 de dezembro de 2020.

Art. 10. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada RENATA SOUZA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.776, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5255, de 2021.

LEI Nº 9.776, DE 4 DE JULHO DE 2022.

CONCEDE A ISENÇÃO DE TAXAS E
EMOLUMENTOS DE TRADUÇÃO JURA-
MENTADA PÚBLICA PARA REFUGIADOS
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida a isenção de taxas e emolumentos de
tradução juramentada pública para refugiados, definidos na forma des-
ta Lei, domiciliados no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. As traduções juramentadas a que se refere
o caput são aquelas realizadas por Tradutor Público e/ou Intérprete
Comercial habilitado no idioma estrangeiro a que se destina a tradu-
ção em Português, nomeado e matriculado na Junta Comercial do es-
tado do Rio de Janeiro, após aprovação em concurso público.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como re-
fugiados além daqueles previstos na Lei Federal nº 9.474, de 22 de
julho de 1997, aqueles compreendidos nas seguintes denominações:

I - reconhecidos na condição de refúgio;

II - solicitantes de refúgios;

III - portador de visto humanitário;

IV - apátridas;

V - pessoas em situação de vulnerabilidade que saíram de
seu país de origem ou foram obrigadas a deixar seu país de origem,
por crise humanitária ou grave e generalizada violação de direitos hu-
manos.

Art. 3º (VETO MANTIDO)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados DANI MONTEIRO e Waldeck Carneiro.

LEI Nº 9.777, DE 4 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DO USO DE LÂMPADAS DE LED EM TO-
DOS OS PROGRAMAS DE CONSTRU-
ÇÃO DE MORADIAS DO PODER EXECU-
TIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza o uso de lâmpadas de LED em todos os pro-
gramas de produção ou reformas de moradias de interesse social do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de

julho de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ZEIDAN.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.778, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5144, de 2021.

LEI Nº 9.778, DE 4 DE JULHO DE 2022.

ALTERA A LEI Nº 5.147, DE 06 DE DE-
ZEMBRO DE 2007, DISPÕE SOBRE A
APLICAÇÃO DO ESTATUTO NACIONAL
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, DE QUE TRATA A LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º A Lei Estadual nº 5.147, de 06 de dezembro de 2007,
fica acrescida de um artigo 12-D, com a seguinte redação:

“Art. 12-D. As empresas de pequeno porte - EPP -, que
ultrapassarem do limite previsto no art. 13-A, mas que se man-
tiverem enquadradas no limite máximo disposto no inciso II do
artigo 3º ambos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, ficam sujeitas ao recolhimento da diferença
entre a alíquota simplificada e a alíquota aplicável aos demais
contribuintes do ICMS, no mês que exceder o faturamento.

Parágrafo único. A empresa de que trata o caput deste
artigo não será desenquadrada do sistema simplificado de reco-
lhimento de ICMS previsto na presente Lei.”

Art. 2º O Poder Executivo deverá adequar todos os atos re-
gulamentares ao disposto na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado ANDRÉ CECILIANO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.779, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 4335-A, de 2018.

LEI Nº 9.779, DE 4 DE JULHO DE 2022.

INSTITUI O PROGRAMA DE MELHORIA NA QUALIDADE
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Melhoria na Qualidade
da Alimentação Escolar no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O presente programa deverá ser aplicado
em todas as unidades escolares da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEEDUC -, da rede Fundação de Apoio à Escola Técnica -
FAETEC -, do Colégio de Aplicação da UERJ, bem como em quais-
quer outras unidades públicas de ensino básico do estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se:

I - Alimentação escolar: todo alimento oferecido e comercia-
lizado no ambiente escolar, independentemente de sua origem, duran-
te o período letivo;

II - Agroecologia: campo do conhecimento e prática transdis-
ciplinar que estuda os agroecossistemas, nestes compreendendo-se
também aspectos externos à produção, visando ao desenvolvimento
equilibrado das relações entre capacidade produtiva, equilíbrio ecoló-
gico, eficiência econômica, equidade social e uso e conservação da
biodiversidade e dos demais bens naturais, por meio da articulação
entre conhecimento técnico-científico, práticas sociais diversas e sa-
beres e culturas populares e tradicionais; no campo das relações co-
merciais, além de justas e solidárias, fomentam os circuitos curtos de
comercialização, articulando produtores e consumidores, preferencial-
mente na modalidade venda direta;

III - Alimentos orgânicos: aqueles produzidos nos termos da
Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, ou a norma que
vier a substituí-Ia, devidamente, por certificadora devidamente creden-
ciada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MA-
PA -, ou por Sistema Participativo de Garantia;

IV - Alimentos ultraprocessados: os que se enquadrem nos
critérios constantes do Guia Alimentar para a população Brasileira,
sendo formulações industriais feitas inteiramente ou majoritariamente
de substâncias extraídas de alimentos (óleos, gorduras, açúcar, ami-
do, proteínas), derivadas de constituintes de alimentos (gorduras hi-
drogenadas, amido modificado) ou sintetizadas em laboratório com ba-
se em matérias orgânicas como petróleo e carvão (corantes, aroma-
tizantes, realçadores de sabor e vários tipos de aditivos usados para
dotar os produtos de propriedades sensoriais atraentes). Técnicas de
manufatura desse tipo de alimento incluem extrusão, moldagem e pré-
processamento por fritura ou cozimento;

V - Embutidos: salsichas, linguiças, salames, mortadelas e
chouriços, defumados ou não, bem como outros alimentos produzidos
por prensagem mecânica ou pelo enchimento de tripas de animais ou
artificiais com recheio à base de carne, vísceras, gordura, sangue, es-
peciarias ou outros ingredientes como conservantes e aromatizantes.

Art. 3º São diretrizes da alimentação escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compre-
endendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cul-
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